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DECRETO Nº 1.950/2023                                                           DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

1º (PRIMEIRO) PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL QUE 

COMPORÃO O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO ARAGUAIA, ESTADO DO PARÁ.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA, Estado de 

Pará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 68, IX, da Lei Orgânica Municipal, 

e considerando a criação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (Lei 856 de 08 de 

setembro de 2021), 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica criada a Comissão de Organização do 1º (primeiro) processo de 

escolha dos representantes da Sociedade Civil que integrarão o Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso do Município de Santana do Araguaia, Estado do Pará para o biênio 2023-

2024. 

 

Art. 2º. Ficam nomeados 05 (cinco) servidores públicos efetivos para compor a 

Comissão Organizadora do processo de escolha: 
 

I – CAROLINE LUCINDO DA SILVA – Matrícula nº 813643; 
 

II – DIOGO NICOLAU RIBEIRO COIMBRA – Matrícula nº 813592; 
 

III – IRACI FERREIRA OLIVEIRA – Matrícula nº 410330; 
 

IV – NESSI SUDARIA DE SOUZA – Matrícula nº 811190; 
 

V – RENATA CRISTINA SCANTIMBURGO – Matrícula nº 413615. 
 

Parágrafo Único. Os servidores nomeados escolherão entre si quais as atribuições de 

cada um para o fiel cumprimento do presente Decreto. 

 

Art. 3º. A Comissão deverá adotar todas as medidas necessárias ao processo de 

escolha dos representantes da Sociedade Civil e a imediata instalação e funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

 

Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social acompanhar e assessorar 

a Comissão, bem como propiciar-lhe todo o apoio necessário ao cumprimento da sua finalidade 

descrita no at. 3º. 
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Art. 5º. A Comissão tem o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 

deste Decreto, para concluir o processo de escolha e instalação do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Sr.  Prefeito Municipal de Santana do Araguaia-PA, 23 de janeiro de 2023. 

 
 

 

 

 

EDUARDO ALVES CONTI. 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 

Sec. Mun. de Administração 


